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INDICAÇÃO N° 691/2022

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Itajaí, solicitando ao
Poder  Executivo,  com  cópia  ao  Codetran,  analisar  a  viabilidade  em  implantar  placas
reforçando a sinalização de parada obrigatória e de preferencial onde cruzam-se as ruas
Alfredo Esser e Amapá, Bairro Cordeiros.

 
JUSTIFICATIVA:

 
Solicitação  provenioente  de  moradores  e  transeuntes.  Conforme  relatos,  após  o
asfaltamento  do  trecho,  os  veículos  estão  trafegando  com  velocidades  maiores,  muitas
vezes  não  dão  preferência  e  passagem  aos  pedestres.  Há  risco  de  colisões  e
atropelamentos.
 

SALA DAS SESSÕES, EM 25 DE FEVEREIRO DE 2022 

ROBERTO RIVELINO DA CUNHA
VEREADOR - PSDB




